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IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2026/16443 24661/2026 Proposta à Câmara Municipal

Assunto do Processo

Proposta à Câmara Municipal - Pedido de Apoio Financeiro - Banda Musical de Cabreiros

Unidade Administrativa

DCULP - DPC [APOIOS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Data: 2026/04/09
 9082/2026N.º Processo:

 2026-E-RC-5886Registo de entrada:
 Proposta de atribuição de apoio financeiro – Banda Musical de Cabreiros – A.C.M.A eAssunto:

Recreativa - atividade: “Plano de Atividades 2026”.

 

 

Enquadramento.

Banda Musical de Cabreiros – A.C.M.A e Recreativa, pessoa coletiva n.º 502 714 581, com sede na
Largo Monte das Cruzes, 13, Cabreiros 4705-377, Braga, inscrita no Registo de Entidades
Candidatas a Apoios Municipais (RECAM) sob o n.º 83/2014, apresentou pedido de apoio
financeiro no valor de 25.000,00 € (vinte e cinco mil euros) para a realização da atividade: “Plano
de Atividades 2026”.

Considerando que compete à Câmara Municipal apoiar atividades de natureza social, cultural,
educativa, desportiva, recreativa, e que a atribuição de apoios se rege pelo Código Regulamentar
do Município de Braga (CRMB), Parte F, Título I (designadamente artigos F-1/3.º, F-1/5.º e F-1/7.
º a F-1/12.º), importa registar que o pedido se enquadra no apoio à atividade com vista à
continuidade ou incremento de projetos de interesse municipal. Verifica-se que a entidade reúne
os requisitos gerais de atribuição, e que o pedido foi instruído com os elementos exigíveis nos
termos do artigo F-1/8.º. Na apreciação do pedido foram ponderados os critérios gerais e as
especificidades da área cultural previstos no artigo F-1/9.º do CRMB.

 

Fundamentação do interesse municipal.
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             A Banda Musical de Cabreiros é uma entidade, fundada em 1843 e é importante referir
que o seu projeto cultural tem como elemento fulcral, a promoção, preservação e divulgação da
tradição musical filarmónica. É uma entidade musical e artística centenária, e constitui-se como a
única banda filarmónica existente no concelho, assumindo um papel de especial relevância em
termos do património cultural local, integrando manifestações artístico-musicais coletivas
associadas à riqueza do património musical bracarense.

           Saliente-se, que a Banda Musical de Cabreiros é parte integrante da tradição local,
considerada como um importante motor de difusão cultural e escola viva de música no concelho,
contribuindo de forma inegável para a dinamização do ecossistema cultural e artístico bracarense
no tocante à prática filarmónica. Ressalve-se que desenvolve um conjunto regular de atividades,
das quais de destacam as apresentações públicas, em diversas festividades e romarias,
organização de eventos e ações conducentes à formação musical, com o intuito de aperfeiçoar
conhecimentos musicais.  Refira-se ainda que é parte imprescindível do cenário musical e cultural
bracarense, sendo inquestionável o seu contributo e impacto no território pelas diversas atividades
que organiza e disponibiliza à população. Neste sentido, a sua ação é fundamental para a
promoção e preservação da cultura musical, proporcionado um leque variado de conhecimentos
culturais e musicais, possibilitando o acesso à aprendizagem artístico musical e para conservação
e criação da identidade local, ampliando a coesão e a integração social. Ressalve-se que esta
instituição musical proporciona um espaço de encontro, convívio e produção de conhecimento
musical, possuindo uma escola informal de música interna devidamente organizada, com uma
grande diversidade de instrumentos, com um objetivo principal de transmissão de música e
cultura ao mais diversificado público, permitindo ampliar a oferta e fruição cultural nesta área
específica, e o desenvolvimento e formação de novos públicos.

        Saliente-se ainda, a sua relevância tem termos de representação de um território com
particularidades únicas, e pelo seu papel na preservação do património cultural, histórico e
artístico, consolidando a identidade local e reforçando o sentimento de pertença no território,
conseguido através do contínuo processo de transmissão dos saberes musicais e o respeito pelas
tradições locais, permitindo o perpetuar a memória coletiva. É igualmente uma instituição
aglutinadora de jovens a um projeto comunitário e permite a democratização do acesso à arte
musical no concelho.
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Resolução.

Nestes termos, e ao abrigo do artigo F-1/10.º, submete-se à consideração superior a proposta de
atribuição de apoio financeiro no valor de 25.000,00 € (vinte e cinco mil euros) á Banda Musical
de Cabreiros, bem como a aprovação da minuta de contrato e a autorização para a sua
celebração, nos termos do artigo F-1/12.º do CRMB.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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